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DE 1966.

^ C^niorn Mimicipql de Duque de G-^xir^s, decreto e

eu sonciono « seguinte DeliberoQ^o:

^rt, 12 - Fico o Prefeito Municipol de Duque de

Coxios, outorizodo o door oo Centro Pro-Helhoremento dos Boir

ros, Vilo Morio Heleno e Jordim PrimoVero, o oreo de terro de.

signodo P-10, do quodro n2 32, do loteoinento denominodo "Yilo

iiorio Heleno", no 22 Distrito deste Hunicípio.

Art. 22-1 dooçõo de que tr^to o ortigo onterior

se destino òs omplioçÕes do instoloç^o do referido Centro, e

ficoro outomòticomente revogodo:

o) - Se, era quolquer terapo, o citodo oreo
for utilizodo, no todo ou^em porte, po_
ro outi"- fin-^lidode que nÕo previsto
nesto Deliberoçõo;

b) - com r» e:>rtinçno do Don^t-rio.

Por^grofo Único - Hevogodo o dooçõo, reverter-^

00 potrimonio Kunicipol, o oreo que constitui sem objeto, bem

como os benfeitorios que nelo existirem, sem quolquer ônus po.

ro o Mimicipolidode.

Irt, 32 _ 1 presente Deliberoçõo entrorõ era vigor

no doto de suo publicoçõo.

Irt. I1.2 - Havogom-se os disposições era controrio.

prefeituro Municipol de Duque de Cojd.os,

ClÍma^ de 1966,
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